
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito que seja realizada a instalação de
iluminação pública na comunidade indígena
da Aldeia do Rio Pequeno.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que seja realizada a instalação de iluminação pública na comunidade indígena da Aldeia
do Rio Pequeno.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Nos termos regimentais vigentes, indico a Vossa Excelência, por meio da Secretaria Municipal de Obras e
da  Secretaria  de  Serviços  Públicos,  que  seja  realizada  a  instalação  de  iluminação  pública  na
comunidade indígena da Aldeia do Rio Pequeno.
 
 
A Aldeia Rio Pequeno é uma comunidade tradicional que carece de infraestrutura básica adequada, entre
elas a iluminação pública. A ausência desse serviço essencial compromete a segurança dos moradores,
dificulta a mobilidade noturna e limita atividades comunitárias, culturais e sociais que poderiam ser
realizadas no período da noite.
 
A  instalação  da  iluminação  pública  garantirá  mais  segurança,  bem-estar  e  qualidade  de  vida  à
comunidade indígena, além de ser um reconhecimento da importância de assegurar condições dignas a
todos os cidadãos de Paraty, respeitando e valorizando as tradições e a vida comunitária dos povos
originários.
 
 

 
Sala das Sessões, 11 de setembro de 2025. 

 
 

Eric da Silva Porto 
Eric Porto 
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Vereador(a) 
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